
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS

PLENARIO VEREADOR ALCIDES JOSÉ RECH

Of. n° 305/2019 São Marcos, 26 de novembro de 2019.

Exmo. Sr.:

Encaminhamos cópia da MOÇÃO DE APOIO, de autoria do Vereador 

Fulvio Pessini, protocolada sob n° 20390, à PEC 410/2019, de autoria do 

Deputado Federal Alex Manente (PPS/SP), que visa alterar a Constituição 

Federal para permitir a prisão após a condenação em segunda instância.

Informamos que o referido expediente foi aprovado por unanimidade na 

Sessão Ordinária realizada em 25 de novembro do corrente ano.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal 
BRASÍLIA - DF

“Poder Legislativo: o Poder do povo!”
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£m̂ 5̂jUL_Líi_
M O Ç Ã O  DE A P O IO  N^J_±_/2013

3 ' .  Presidente, S '3 Vereadores,

I —'
C.'

o  ■/e''eador abaixo subscrito, r^os termos reqimer.ta'3 v iqertes
■J ZJ

\Jco nsoan te  o artigo 123-A do Regin^ento Interno, reqüerem  que, após ouvido 

soberano  Pienario des-a Casa, seta enviada M O Ç Ã O  DE A P O IO  à PEC 

^10 /2013 , de autona do D epu tado  Feaera l A iex iVIanente íP PS /S P ;. que v!sa 

a iterar a Constitu ição Federal para perm it ir  a p rs ã o  após a condenacão  er^

segunda  instância.

J U S T IF IC A T IV A

■A Const:t. iíção de 1 333 estao6:ece :;ue ninguén^ sera cons,derado 

cu lpado  ate o trânsito e n  ju igado  da sentença penal ccndena tona  -  ou seja, o 

ind iv íduo  l e n  assegurado  o dire ito  de pe rm anece r em l iberdade a:e que não 

ca iba mais .''ecurso e a sentença se torne dennitr/a

A P E 3 410/2Q13 é de autoria do depu tado  fede-^al A iex Ma.-^ente 

(C idadam a-SP).

Peio textc proposto, após a c o n f rm a ç á o  de sentença penai 

vCi en a .D ,a Bí i : .^e re^^urso , r,ouna, t!e gra..,. o réu já sera

cons ide rado  culpado, podendo ser preso,

Hoje, 0 texto constituc iona i estaoeleoe que o réu só oode ser 

cons ide rado  cu lpado -  para nns de prisão -  apos o trânsito em ju lgado, ou 

seja, após o esgotam,ento de todos os recursos em todas as instânc ias da 

Justiça,

Para atua lizar o texto constituc iona l -  e em um ponto que é 

extrem^amente im portante  para a conso lidação  da confiança  da soc iedade 

b rasile ira  nas institu ições polít icas -  a p resente  p roposta  de em enda  a 

const itu ição  visa a p rever que n inguém  será cons ide rado  cu ipado até a 

con f irm ação  da sentença penai condena tóna  em, grau de recurso.

A
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D evem os  ressa ltar que, a*:é 2009, o STF entendia que a 

presunção  da inocência  não impedia a execução  de pena confirm ada em 

segunda  ins:ància.

i'̂ io a.no Citado, em ju lgam en to  de haoeas corpus a Co^te a lterou a 

jur:30i'udencia e passou a cond ic ionar a execução da pena ao trànsito em 

ju lgado  da condenação , m as ressalva-za a po33:b 'i idade de p rs ã o  preventiva,

i''io entanto, houve .mudança nesse  entsnd im ento  n o ' /a m e n t3 no 

ano de 2016, e vo itou-se a perm itir  o c u m p rm e n to  de sentença penal 

:ondena to r ;a  acós conrTmaçâo em grau de recurso,

iNo ú!t:mo dia 03 de novem bro  este entend im ento  voitou a ser 

m o d ifca d o ,  cond ic ionando  o cum prim en to  da exacução da pena ao trânsito em 

ju igado ::ía co^^de^^açao,

z ^ te n d e m o s  c a c e '  ao Pa^'a.'^ento, x m o  ::o .''3 ''::tuin:3  denvado 

'e '0 '~ 'adcr,  ay^a.iza ' p-^-^cipios e garantias 2Qn3t;t„cio<^ais. cem como p a c i fc a r  

ceia a :te 'açao con3:;’;uc;onal, dec isões judic iars tom adas ^os m,a s d.vei^sos 

sentidos

,^cr essas razões, e pela impO‘'tanc:a e re;evància do tema, 

soiioito apoio dos noores pares pa r iam en tares  para a aprovação da presen-e 

m oção :;e acoio.

Por rim, requis itam os que, apos as form a lidades legais, a m esm a 

33;a e ^ v a c a  ao D ecutado  Al6/< \ 'a n e n te  ( P P S - S P  i e aos Pres identes Ja 

C âm ara  ,-ede 'a i e Senado Federal.

Sala das Sassões, 13 de novem bro  da 20"'9

f-ulvio Pessini 

V ereador da B ancada  do IVID6
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO 9/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta:

1. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178399/2019-23

2. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168893/2019-80

3. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170143/2019-78

4. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.175318/2019-33

5. PLC n° 8, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.166981/2019-47

6. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172387/2019-95

7. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168149/2019-85

8. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172384/2019-51

9. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169008/2019-80

10. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178368/2019-72

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171620/2019-12

12. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170961/2019-71

13. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.163987/2019-62

14. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157538/2019-85

15. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157237/2019-51

16. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171189/2019-12

17. PLS n° 186, de 2014. Documento SIGAD n° 00100.175019/2019-07

18. PLn° 5695 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164959/2019-62

19. PL n° 1615, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.165416/2019-62

20. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181908/2019-03

21. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.171201/2019-81

22. PECn° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174985/2019-07

23. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.174892/2019-74

24. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.174936/2019-66

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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25. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.165602/2019-00

26. PLn°3261, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179966/2019-69

27. PECn° 12, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.166360/2019-63

28. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167772/2019-11

29. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164862/2019-50

30. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166447/2019-31

31. PLCn°61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.164905/2019-05

32. PLn°3260, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166162/2019-08

33. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177016/2019-08

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169123/2019-54

35. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166244/2019-44

36. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177595/2019-81

37. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176963/2019-73

38. MPV n° 908, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037126/2019-63

39. PECn°42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018578/2020-46

40. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167189/2019-18

41. PL Cn°64 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.030038/2020-31

42. PLn°2989, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040394/2020-62

43. PLN n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.078840/2020-10

44. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017183/2020-26

45. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.078214/2020-15

46. PLn°2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173608/2019-42

47. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.181897/2019-53

48. PLCn°219, de 2015 . Documento SIGAD n° 00100.177732/2019-87

49. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.158550/2019-23

50. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180684/2019-12

51. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179971/2019-71

52. PLn°3723, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181199/2019-58

Secretaria-Geral da Mesa, 4 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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